
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A REGIAO
VARA DO TRABALHO DE GURUPI - TO
ATOrd 0000420-12.2013.5.10.0821
RECLAMANTE: AGNALDO RODRIGUES DA SILVA
RECLAMADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS EDRE LTDA - ME E OUTROS (8)

MANDADO DE PENHORA / AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

DESTINATÁRIO: MAXSUEL AMORIM
10, QD 23 LT 06, JARDIM ELDORADO, GURUPI/TO -
CEP: 77403-300

O Juiz Titular  da Vara do Trabalho de Gurupi/TO, MANDA que  o  Oficial  de

Justiça  Avaliador  Federal  se  dirija  ao  endereço  acima  e  proceda  à  PENHORA,  AVALIAÇÃO  DE

DEPÓSITO  do  bem  móvel  (veículo  PARATI  placa  MWK3638),  registrado  em  nome  do  executado

MAXSUEL AMORIM - CPF 484.215.101-34, localizado ao lado (portão preto e vermelho) na Rua 04,

quadra 23, lote 06, Jardim Eldorado, CEP 77403-240, para a integral satisfação do débito, do executado

correspondente ao valor abaixo:

Total do Débito: R$ 80.890,80.

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento deste mandado, fica o Oficial

de Justiça autorizado a requisitar força policial, bem como proceder às diligências necessárias em qualquer

dia ou hora (art. 770, Parágrafo Único, da CLT; art. 172, §§1º e 2º, do CPC).

Cumpra-se, na forma da lei. 

Assinado pelo(a) Servidor(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

GURUPI/TO, 22 de junho de 2023. SUZANA DE OLIVEIRA NEGRE, Assessor
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